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N. 7 — Thesouro Nacional— Directoria da Receita Publica.—
Rio de Janeiro, 20 de Janeiro de 1923.

Exmo. Sr. Dr. R(tpliael Sampaio Vidal, DD. Ministro da Fazenda.

Transmitto a V. Ex. , em original, a estatística geral do imposto

de consumo no anno de 1921

.

A aiTecadação do imposto importou em 170. il5:28I^571. dividida

da seguinte forma

:

Taxa de productos iiacioiíacs. . . . 137.907: 831$449

Idem, idem, estrangeiros . . . • . 11.079: 687$371

Idem, idem, apprehendidoseoutros casos 144: 9861751

Somma 149.132: 505$571

Emolumentos de registro 21.282 7761000

Total 170.415 2811571

Concorreram para essa renda:

Bebidas 49.705 083Í671

Fumo 35.184 777$546

Tecidos 24.572 395f325

Phosphoros 18.583 9181640

Sal 6.632 2961330

Calçados 4.905 521Í550

Perfumarias 4.410 9õ6$110

Assucar refinado 4.221 31215880

Conservas 4.07Õ 8571535

Artefactos de tecidos 3.703 761^960

Chapeos 3.103 226$580

Vinhos estrangeiros. 2.958 050.^715

Café torrado ou moido 2.118 5991625

Louças e vidros 1.133 521Í850

Os 13 productos restantes. . . . . 5.087 : 9901 154

Somma 170.415 :281Í571

306-933



Pelos Estados a mesma arrecadação é a seguinte:

Capital Federal . . .

S. Paulo

Rio de Janeiro. . .

Rio Grande do Sul . .

Pernambuco ....
Minas Geraes. .. . .

Bahia

Paraná

Alagoas

Pará

Santa Catharina . . .

Sergipe

Ceará

Parahyba

Maranhão

Os seis Estados restantes

Total. . . .

47.883:4421675

47.590:6568665

12.592:2651235

11.912:162«759

11. 320:747^135

7.854:696j555

7.443:679|;480

7.057:140^730

2.450:032Ã665

2.333:9371325

2.173:038,'>555

2.155:8928525

1.925:0551665

1.408:956^980

1.189:734^694

3. 120: 781 $908

170.415:2811571

Para a renda de taxas de productos nacionaes, que propriamente

representa o desenvolvimento da industria nacional, na importância de

137.907:831S419, concorreram 38.3ol fabricas, comprehendendo as

grandes labricas de mais de doze operários ou com força motora da capa-

cidade de producção correspondente á desse numero de operários; as

fabricas de seis a doze operários; as pequenas fabricas com operários

até seis e as de registro gratuito.

Essas fabricas (incluídas as salinas) dividem-se :

Fumo 1.290

Bebidas 16.518

Phosphoros 27

Sal 1.047

Calçados 7.968

Perfumarias 655

Conservas 819

Vinagre 549

Velas .- 204

Bengalas 45

Tecidos 288

A transportar. 29.411
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/•^"^P°^*«
29.411

Artefactos de tecidos . . ,
1 . .ioo

Papel de forrar casas ou malas 7
Cartas de jogar

' ^
^•^^P^^^

; 947
Discos para gramophones ....... 3
Louças e vidros

Ferragens *

Café torrado ou nioido , ,

, . 1.523
Manteiga .

2.034
Assucar refinado

^74
Obras' de ourives ...... "

Obras de adorno
'

*

Moveis .

2.697
Armas de fogo e suas munições 4
Lâmpadas e pilhas eléctricas

3

'^«^^^ Is^
As mesmas fabricas distribuem -sc pelos Estados da seguinte

forma

:

Amazonas

P^^^
575

Maranhão. ...
444

P^^"*^^
168

^'''^
862

Rio Grande do Norte
3Q3

Parahyba

Pernambuco
j

. . . 485

^^•g'P^ 844
^^^'^

1.597
Espirito Santo

Rio de Janeiro. . .

^

Capital Federal
2 113

Minas Qeraes
g

'.

'. 8!623
P^""^

1.485
Santa Catharina 2 347
Rio Grande do Sul ....
Goyaz . . ,

Matto Grosso .

6.6£0

328

334

Total 38.351



Comparada com a arrecadação cic 1020, a de 1921 apresenta uma

diíferonca para menos na importância do 5.220:308S347, o, a qual se

reduza 2.0S0:326,S'G.S2 si da arrecadarão de 1920 for excluída a im-

portância coi-rcspondcnte ás especialidades pharrnaceuticas, que nao

está computada na renda de 1921, porque nesse anno já foi arrecadada

como imposto do scllo sanitário.

A razão primordial do decrescimento da. arrecadação de 1921, em

confronto com a de 1920, i: onconirada na diminuição da importação

de productos estrangeiros, os quaes concorreram, em 1920, com a im-

portância de 19.93S:720S267 de imposto de consumo contra

li.079:r.87S37l cm 1921.

Comparada corn a receita orçada, a arrecadação superou a esti-

mativa orçamentaria em 7."i:2SlS'->71 e em muito mais teria excedido

a receita orçada si não fnra tão flcvada a estimativa do imposto sobre

tecidos.

Conlóm este trabalho 39 quadros, sendo um graphico, oito sobre

a renda, tres de registros, um da relação dos autos de infracção o

26 estaiisiicos das espécies tributadas, discriminando a quantidade da

producção e das mercadorias dadas a consumo pelas fabricas nacionaes.

Xa exposição feita pelo inspector fiscal, Sr. Leonel Serra, está jus-

tificada a demora na conclusão deste trabalho.

Sande e fraternidade. — Abdénago A/ves, Director da Receita.



Exmo. Sr. Abdénago Alves, DD. Director da Receita Piib/ica

do Thesonro Nacional.

Segundo os quadros cstatisticos que acompanham esta exposição,

a renda do imposto de consumo, arrecadada no anno de 1921 , na im-

portância de 170. MS: 2818571 , foi inferior em 5. 220: 308^347, 5 á do

anno de 1920, que attingio a 17S. 635:589^(918,5

Entretanto , a diíTcrença para menos verificada pôde ser reduzida a

2.080:326^682,5, desde que da renda de 1920 se exclua a importância

de 3.139:981^665, relativa ás especialidades pliarmaceuticas
,
asquaes

não foram computadas no imposto de consumo arrecadado cm 1921

,

visto como nesse exercício já pertenciam ao imposto do sello sanitário.

(Quadro YI.)

A diííerenc a para menos póde-se dizer que corre por conta do im-

posto sobre os productos de procedência estrangeira, que attingio em

1920 a 19. 938:720^267, contra 11. 079: 687^371, cm 1921, ou menos

8 . 859 : 032P96 nesse ultimo anno

.

Quanto á renda dos productos nacionacs, esta, ao contrario do

que se observa com a dos productos estrangeiros, augmenta progres-

sivamente de anno a anno e sómente em 1914 (inicio da guerra euro-

péa) foi interrompida a progressão. Nem mesmo em 1918 (epidemia da

grippe) houve decrescimento da renda de productos nacionacs, como

bem se constata examinando o diagramma que constitue o quadro I.

Para a differença total de 5.220:308^47,5 para menos, já allu-

dida, concorreram quasi todos os listados, por isso que sómente na

Capital Federal e nos Estados do Maranhão, Ceará, Alagoas, Sergipe,

Espirito Santo, Minas Geraes , S. Paulo o Paraná, a arrecadação de

1921 foi superior á de 1920 (Quadro VII). Deve-se notar, porém, que

em alguns dos outros Estados a differença para menos é resultante do

imposto das especialidades pharmaceuticas, que entrou no computo de

1920, mas não entrou no computo de 1921

.



Coinparaaa com a renda de llHO. a do 1021 foi superior cm

nS.ri3í-:r)0GS'0()3, ou ainda il .0l".:2(i7,S7(i:), si daquelia deduzirmos

2.478:()filS'7G0, correspondente ás especialidades pharraaccuticas

(Quadro Yl).

Em confronto com a reci'ita orçada, a renda de 1921 ultrapassou

a estimativa orçamentaria cm T:í : 28 1 S."i7 1 í Onadro VIU) e muito maior

seria a diíTercnea para mais, si tão excessiva não fòsse a estimativa

do impasto sobre tecido-^, — 33 . 500 : 000,S, (juando a arrecadação só-

mentc alcançou 2Í. ;372:39(i,$325, ou menos 8 . 927 : GOSSOTo, do que

o orçado.

Não encontro justificativa para a estimaíiva do imposto sobre

tecidos em 33 . .'iOOiOOÓS, cc)nlicc(!ndo-se os ires seguintes factos :

1" — a crise que atravessou a industria dc tecidos, a ponto de se

conceder favôres cspeciaes aos indusli-iaes
;

2" — não ter havido majoração do imposto, que em 1 921 conservou .

as mesmas taxas de 1920
;

3" — a arrecadação dc 1920, na importância de 2G .
8()")

: 000$,

a qual não altingio a receita orçada para aquelle cxcrcicio em

30.00O:O0OS0OO.

Apczar d(> serem altas as estimativas orçamentarias, a renda do im-

posto d(í consiuno sem[)re excedeu dc muito a receita orçada (Quadro II),

com excepção, porém, dos annos de 1914 c 1918, nos quaes, re-

spectivamente, a guerra européa e a epidemia da grippe, quasi que

tudo pai-a1ysaram

.

Peio quadro Yll verifica se que a circumscripção da Capital

Federal continua a apn^sentar a maior paicella da arrecadação

('í-7.883:4'i-2S'G7:;, ou 28, 1 "/„ da aiaTcadacão total da União) superior

mesmo á do Kstado de S. i'aulo <

'i 7 .:".'.)(): G:íGsGG:;, ou 27,93 % da

arrecadação total da rnião), sfMido ainda mais sensível a diflerença si o

confronto Ibr feito cxclusivamcnle com a renda de taxas de productos

nacionaes (([uadio l\, uliima parle) correspondente a 41.802:499S895

na Capilal federal conlra 38 . 7 1 2 : O^l S820 no Estado de S. Paulo.

Ncsias duas regiões da liepublica a i-enda dó iiuposlo dc consumo

representa, a perci'ntag(!m de 77,(1 í
" do U)la.l da União.

Do mesmo quadro Vil se vè que o Eslado do líio de .laneiro con-

tinua cm terceiro logai' na ordem da arrecadação, com 1 2 . 502 : 2G-),S'23i')

,

seguindo-.se: Kio Grande do Sul, coiu 1 1 .'.)I2: IG2.S7."i9; Pernambuco,
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com H .320:747,<!l3r;; Minas Gcracs, com 7 . 8;ii. : 6í)Gísíi6.'i; Bahia,

com 7.ií.3:679ri80; c Paraná, com 7.057:140,^730. Em Alagoas,

Pará, Santa Catliarina c Sergipe a renda não attingio 2.nOO:OOOS'Ol)0.

No Ceará, Paraliyba c jMaranhão não alcançou 2.000:000ís!000. Nos

outros Estados a arrecadação foi inferior a 1 .000:000,1}, não che-

gando mesmo a 500:000,1Í nos de Matto Grosso, Piauhy c (ioyaz. É

de notar, porém, que o Estado do Rio Grande do Norte, cuja arreca-

dação não attingio 1.000:000$', exportou sal, cora o imposto a

pagar, na importância de 2.929:8i0,*^G20.

O quadro IH mostra a renda nos annos de 1892 a 1921, salien-

tando não só a importância que o imposto de consumo representa

na receita do paiz como o desenvolvimento dessa renda, que de

271:000$' cm 1892 passa a 1 70 . 000 :000$ em 1921

.

Discriminadamente pelas espécies tributadas, o quadro IV mostra

a renda no decennio de 1912 a 1921, e o quadro V detalha pelos Esta-

dos a mesma renda no quinquennio de 1917 a 1921

.

Quanto á arrecadação exclusiva de 1921, ella está discriminada,

quer pelos Estados, quer pelas espécies tributadas, subdivididas estas

em productosnacionaes, estrangeiros c era emolumentos de registro, no

quadro IX

.

No anuo de 1921 foram registrados 176. 574 estabelecimentos

(quadro XI), os quacs se dividem:

fabris . . . „ 38.351

comnierciaes 138.223

total 1ZÒ.574

Os estabelecimentos fabris estão, no quadro X, distribuidos pelos

Estados e pelas espécies tributadas

.

Os emolumentos de registro achara-se descriptos nos quadros XI e

XII

Os quadros XIII a XXXVIII contêm as estatísticas de cada uma das

espécies tributadas e o quadro XXXIX a relação dos autos de infr acção.

Relativamente ao atrazo da apresentação desta estatística geral , a

qual deveria ser concluída a 30 de maio do anno findo (art. 239 do

vigente regulamento do imposto de consumo), penso justificar-me lem-

brando que apezar da Directoria da Receita haver, com tempo, exigido

as estatísticas parciaes dos Estados, estas, não obstante reiteradas re-
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clamações c embora o prazo do sua aproscntaçcão esteja determinado

no art. 236 do citado rcguJaincuio, sómentc foram recebidas nesta

Directoria nas soírnintes datas:

Pará 8 de abril

Espirito Santo 22 de abril

Minas Ocraes 1 de maio

Sergipe • 4 de maio

Pernambuco 6 de maio

(joyaz 18 de maio

Piauhy 23 de maio

Rio Grande do Norte 2-3 de maio

Ce^rá 2deiuntio

Rio de Janeiro. 2 de junho

Rio Grande do Sul. . 6 de junho

Pará 13 de junho

Maranhão. . . 15 de junho

Alagoas 16 de junho

Amazonas 11 de julho

Bahia 18 de agosto

São Paulo 23 de agosto

Parahyba 24 de agosto

Capital Federal 28 de agosto

Matto Grosso 4 de outubro

Santa Catharina 27 de outubro

E como algumas dessas estatísticas parciaes trouxessem erros,

falhas ou omissões, tornaram-se necessários pedidos de explicações e

mesmo rcciificaçõe.s. jMas apezar de reiterados insistentemente esses

pedidos, as informacõe.ç só foram recebidas nas seguintes datas:

Paraná 12 de agosto

Rio Grande do Sul 26 de agosto

Amazonas 1 de setembro

Pará 2 de setembro

Bahia 6 de setembro

Parahyba 3 de outubro

Capital Federal 13 de outubro

São Paulo 19 de outubro

Matto Grosso 19 de outubro

Rio Grande do Norte 24 de novembro

Santa Catharina 16 do corrente
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Rogo que sejam relevadas as falhas de que se resinta este tra-

balho, pois, posso affirmar, são alheias ao esforço c dedicação com f[ue

procurei desobrigar-mc da honrosa incumbência que mais uma vez

me foi imposta

.

Pela ordem numérica são os seguintes os quadros que constituem

a presente estatística

.

I — Diagrarama da renda no decennio de 1912 a 1921, detalhando a

renda total , a de taxa de productos nacionaes e a de taxa depro-

ductos estrangeiros;

II — Renda arrecadada no decennio de 191 2 a 1921, compai'ada

com a receita orçada para o mesmo periodo;

III — Renda arrecadada nos annos de 1892 a 1921

,

IV — Renda arrecadada no decennio de 1912 a 1921, discriminada

pelas espécies do imposto;

V — Renda arrecadada no quinquennio de 1 917 a 1921, discrimi-

nada pelos Estados

;

YI — Renda discriminada do anno de 1921 e comparação das rendas

.
do triennio de 1919 a 1921;

VII— Comparação da arrecadação nos Estados, no biennio de

1920-1921, e relação, quanto á renda de 1921 , entre a arrecadação do

cada Estado e a total da União

;

VIII— Renda arrecadada no anno de 1921, comparada com a re-

ceita orçada para ó mesmo exercicio;

IX — Renda arrecadada em cada Estado, no anno de 1921, dis-

criminadas, em taxas de productos nacionaes, estrangeiros e de merca-

dorias apprehendidas e outros casos, bem como emolumentos de registro,

para cada espécie tributada;

X — Quantidade de fabricas registradas nos Estados (pequenas,

médias, de registro gratuito e total) discriminadas pelas espécies tribu-

tadas
;

XI— Emolumentos de registro arrecadados nos Estados, quantida-

de de estabelecimentos registrados e multas por atrazos do pagamento

dos mesmos registros;

XII— Emolumentos de registro pelas espécies de imposto;

XIII— Estatística do fumo e seus preparados;

XIV— Idem de bebidas

;

XV— Idem de phosphoros

;
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XVI— Estatística de sal

;

XVII— Idem dc calçados;

XVIII — Idem dr piM-fumarias;

XIX — Idem dc conservas;

XX— Idem dc vinagre;

XXI — Idem dc velas;

XXII — Idem de bengalas;

XXIII — Idem de tecidos;

XXIV — Idem dc artcfacios de tecidos;

XXV— Idem dc papel de forrar cas:is ou malas;

XXVI — Idem ile cartas dc jogar;

XX VII — Idem de eliapéos;

XWIII — Idem de discos para gramophones

XXIX — Idem de louças c vidros;

XX \ — Idem dc ferragens;

XXXI — idem dc café torrado ou moido;

XXXII — Idem de manteiga;

XXXIII — ld<"m de assMcar rennado;

XXXIV — Idem de ol)ras dc ourives;

XX \V — Idem dc obras d(! adorno, ornamento c outros fins;

XXX VI — Idem dc moveis;

XX \ VII — Id('m de armas de fogo e suas munições;

XXXVIII — idem dc lâmpadas c pilhas eléctricas;

XXXIX — Uelaeão dos autos de infracrão.

Directoria da Ucccita Publica, 18 dc janeiro de 1923 .— O inspector

fiscal, Leonel Marin lú Serra.



YSL/AfO ^^^^

RENDA

A DE TAXA
RENPA TOTAL
(Taxa. deproducios
nacionaes, esiran-
gre/ros e demercada
das appreJiendidas.

bem como emoJu-
menéo^ dereçisíro)

ESTRANGEIRA

000 /^.65/:000i00O 62.590:000$000

WO Í3.972:000$000 65.082:000$00õ

'000 8.33^:000$000 52.327:000^000

WO 6.987:000^000 67. 775:000SO00

WO w./25:ooosooo 83.827:000$000

i^J^eceitã, 78 Janeiro /923

^ O Inspecéor /iscaJ



Directoria DA^RECEiíAPuBLieADoTHESouRO Nacional

^/AGRAMMA DA ^f/VDA DO /AfPOSW D£ CO/VSÍ/MO /VO D£C£m/0 D£ /^/2A /92/



Directoria da Becsita Publica do Thssouro Hacional

Quadro da renda do imposto de consumo arrecadada no de-

cennio de 1912 a 1921, comparada com a receita orçada

para o mesmo periodo.

( QUADRO II

)

ANNO RECEITA ORÇADA RENDA
ARRECADADA

DIFFERENÇA DA
RENDA

ARRECADADA SOBRE
A RECEITA ORÇADA

1912. . 52.410 000^000 62.590:7011000 + 10.180:7011000

1913. 59.835 GG0ÍC03 65.082:522$000 + 5.247:522i5000

1914. 59.835 0005000 52.327:269#000 7.507:7311000

1915. . 61.490 0001000 67.775:576$000 + 6.285:5761000

1916. . 71.146 0301000 83.827:9271000 + 12.681:9271000

1917. 102.488 3331000 117.719:90oí000 + 15.231:5731000

1918. 121.505 COOÍOOO 119.719:0731000 1.785:9271000

1919. 131.180 OOOliOOO 131.880:67õf000 + 700:6751000

1920. 165. 120 000f,000 175. 635: 5891000 + 10. 515:589^000

1921. 170.340 0001000 170.415:281^000 + 75 : 281 í000

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923 — O inspector fiscal, Leonel Ma-

riani Serra.



Directoria da R2:eita Publica do Thssouro lacional

Quadro demonstrativo da reada do imposto de consumo arre-

cadada nos annos de 1892 a 1921.

(QUADRO III)

Anno Arrecadação

1892 271:0345000

1893 1.432:343^000 .

1894 1.353:1045000

1895 840:9805000

1896 1.186:9305000

1897 , . . 2.682:1075000

1898 14.348:1705003

1899 24.485:7205000

1900 33.254:8405000

1901 31.557:0535000

190?, 34.830:1375000

1903 34.072:5915000

1004 35.213:4805000

1905 36.054:0245000

1905 42.250:1545000

1907 46.393:2055000

1908 43.757:0005030

1903 44.318:6951000

1910 54.619:1871000

1911 59.870:4071000

1912 62.590:7011000

1913 63.082:521$000

1914 ....... 52.327:2595000

1915 67.;'7ó:57ÔS000

1916 83.827:9275000

1917 117.719:9055030

1918 ....... 119.719:0735000

1919 131.880:6755000

1920 175.635:5895000

1921 170.415:.2815000

Directoria da Re:eita, 18 da janeiro de 1923,-0 inspector fiscal, Z,eo«e/

Mariani Serra.



:ional

lennio de 1912 a 1921

Fumo .

Bebidas

Phosphoro;

Sal. . .

Calçados .

Perfumaria

Especialid;

Conservas

Vinagre .

Velas . .

Bengalas .

Tecidos .

Moveis .

Armas de

Lâmpadas

Registro d

1918 1919 1920 1921

:55:086$520 27.351:6271:245 33.717:2441890 35. 184: 7771546

i6õ: 5281278 33.898:4101646 49.127:0131212 49.705:0835671

90:0861920 18.083:9881750 19.510:1361160 18.583:9181640

29:9401920 7.285:628$005 6.852:7341120 6.632:2961330

59:0771345 4.428:253f375 5.238:754^705 4.905:5211650

94:6841860 2.642:2671380 4.335:257f882 4.410:955$110

49:6241530 2. 478: 661$760 3.139:9811665 -

83:0531233 4.465:605$005 5.988:6081420 4.076:8571535

91:3331310 692: 407^585 887:072Í490 674:2981200

47:529|550 429:871|760 71 1 :715|190 687:520|535

26:7741950 30:550$350 46:544f940 55:7601630

35: 071$860 20.281:8791384 25.865:1101719 24.572:3961325

167:0191370 659:6681830

143:7961710 213:366$280

193:9671190 314:5161650

192:0001000 268:8005000

19:073f372 131.880:675f568 175.635:5891918 170.415:281f571

* Incl

Direci
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Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Quadro da renda do imposto de consumo, discriminada

pelos Estados, arrecadada no quinquennio de 1917

a 1921

(QUADRO V)

ESTADOS 1920 1921

Amazonas . . 794$075 939:5635190 893:2245360 960: 92^15445 637:8735665

Pará .... 2.662 238S2'10 2.378:789í23;i 2.588:0615675 3.191:1475772 2.336:9375325

Maranhão . . 895 886Í.740 803:5745285 730:9-175580 1.147:6695155 1.189:73'15694

174:053íO-W 19-1:8145115 176:5915965 263:1255085 231:8535842

1.198 7515910 1.523:8255393 1.351:9655470 1.664:5995510 1.925:0555665

Rio Grande do
Norte . . . m 1305045 540:5'1552'13 561 : 4385585 701:2095970 683:6575090

Paratiyba. . . 9-12 9085990 1.181:6035425 1.047:7935465 1.514:2115140 1.408:9565980

Pernambuco. . 9.391 1785785 9.471:9515730 9.624:5205920 13.005:3455920 11.320:7475135

Alagoas . . . 1.552 9155960 1.654:0155920 1.861:7385665 2.382:6875730 2.450:0625665

Sergipe . . . 1.438 3575170 1 .424:6995965 1.824:0565575 2.046:6375014 2.155:8925525

Bahia. . . . 6.028 3915305 6.200:8225815 6,777:4375095 8.670:5495300 7.443:6795480

Espirito Santo. 454 2695800 414:8805035 620:9355505 872:7105495 898:6325930

Rio de Janeiro . 10.352 9835430 9.412:'t485810 11.503:4795820 13.191:3425700 12.592:2655235

Districto Fede-
ral e Nicthe-

roy . . . • 29.712:855$395 32.094:9055655 36.124:2595428 47.778:7435213 47.883:4425675

Minas Qeraes . 5.238 8345605 5.436:9355722 5.952:5445610 7.537:0985930 7.854:6965565

S. Paulo. . . 30.300 8845645 29.923:7795213 32.149:2535495 47.509:4275455 47.590:6565665

Paraná . . . 4.973:673$205 4.693:9575330 5.115:31-25630 6.427:9535070 7.057:1405730

Santa Catharina 1.373:529$645 1.317:8935475 1.563:0545960 2.322:9345345 2.173:0685565

Rio Grande do
Sul ... . 8.799 .4435920 9.498:9165679 10.751:9405735 13.701:4335299 11.912:1625759

140 : 7085535 162:3915170 183:9775130 262:7435720 201:2245370

Matto Grosso . 435 : 0865845 448:7595970 478:1405900 483:0955650 467:5405011

117. 719:9065285 119.719:0735372 131.880:6755568 175.635:5895918 jl70. 415:2815571

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. - O inspector fiscal, Leonel Mariani Serra.





:ional

içâo das rendas do triennio de 1919 a 1921

RENDAS DOS EXERCÍCIOS DE

45:948$180

695;053f000

3.433:0031030

61:3781100

642:0535976

575:2351295

1.658:460$490

433:5591692

157$585

451f930

1021290

0951940,5

6011425

632Í040

116$760

:019f370

7961710

967Í190

OOOfOOO

495:608$253,5

139:981$655

635:589$918,5

129.402:0131808

2.478:6511700

DIFFERENÇA DE 1921 PARA MAIS E PARA
MENOS

6:962#120

200: 279^900

974:815$580

17:5731595

84:635$835

57:3641236

+ 141:497í-335

59:4791670,5

+ 4.045:711$455

- 48:6131220

+ 65:010$550

-f 492:649$460

+ 69:569$570

+ 120:549f460

+ 76:800^000

): 3261682,

5

131.880:675$558

323;

21

496

232

460:

232:

4.221:

39

113

659:

213:

314

268

034$240

2491400

7761450

:965$185

467*874

8521399

139í$135

056$578

3121880

018Í820

1271310

6681830

3561280

5161650

BOOfOOO

+ 41.013:2671763

5.220:308*347,5 + 38.534:606|003





^'lação, quanto á de 1921, entre a arrecadação de cada

Ama:

Pará

Espir

Rio d

DIFFERENÇAS DE 1921, PARA MAIS E
COMPARADAS COM 1920

PARA MENOS,

Taxa Registro Total PERCEN
REND, CADAÍ

DO

ME

- 204:2761780 - 118:774$000
1

323:0501780 0,37

- 674:286$447 - 179:9241000L 854:2I0$447 1,37

+ 80:659í539 - 33:5941000 + 42:0651539 0,70

21:7311243 - 9:5401000 - 31:2711243 0,13

+ 231:6311155 + 28:8251000 + 260:4561155 1,13

+ 1:229$120 - 18:7821000 - 17:552$880 0,40

83:1241160 - 22:1301000 - 105:2541160 0,83

- 1.651:1703785 - 33:4281000 -

1

.684: 598^785 6,64

+ 76:294$935 - 8:9201000 67:374Í935 1,44

+ 139:1711511 - 29:9161000 + 109:2351511 1,25

1.159:908$820 - 66:9611000 — 1 .226:8691820 4,37

+ 55:2331435 29: 3131000 + 25:9221435 0,53

576:4781465 - 22:599f000 599:0771465 7,39

lo. oo/iP^OZ OJ . Ol^pKJ^V + 104:6991462

+ 440:243$635 122:6461000 + 317:5971635 4,61

63:373$790 + 144:6031000 + 81:229f210 27,93

+ 618:6341660 + 10:553$000 + 629:1871660 4,14

122:674^780 27:191|:00 149:865^780 1,28

1.762:588$540,5 26:6821000 — 1 .789:2701540,5 6,99

8:002$350 53:5171000 61:519$350 0,12

24:0561639 8:5011000 15:5551639 0,27

4.689:6851347,5 530:623|C00 — 5.220:308^347,5 100,00

m 1921, passou a fazer parte do imposto do selló sanitário,

ite em 2.080:326|682,5.





— 17 —

Directoria da Recsíta Publica do Thssouro Hacional

Quadro da renda do imposto de consumo arrecadada no
anno de 1921, comparada com a receita orçada para
o mesmo exercicio.

(QUADRO VIII)

DIFFERENÇA DA

ESPÉCIE DO IMPOSTO
RECEITA RENDA RENDA ARRECA-
ORÇADA ARRECADADA DADA SOBRE A

RECEITA ORÇADA

j"'^*''!^ 32.000 000|000 35 184 777/545 + 3.184:777/546
Bebidas 46 . 500 000|000 49.705 083/671 3.205:083/671
Phosphoros 17.000 000$000 y jio|>o4u 1 .583:918/640
Sal OOOfOOO + 132:296/330
Calçados .... 4 400 000/000 Ann''

íiin
+ 505:521/650

Perfumarias . 3.400 OOOÍOOO 956/1 10 1 .010:956/110
Conservas.... 4.000 000$000

4
" 07C oJ

/

pJjD + 76:857/535
Vinagre 500 0001000 674 + 174:298/200
Velas 500 0001000 687 + 187:520/535
Bengalas .... 40 OOOÍOOO 56 760/630 + 16:760/635
Tecidos 33.500 OOOÍOOO 24 . 572 396/325 8.927:603/670
Artefactos de tecidos 3.900 OOOjÇOOO 761/960 190:238/040
Vinhos estrangeiros. 4.000 0001000 2! 958 060/715 1.041:939/285
Papel de forrar casas
ou malas. . 50 OOOÍOOO 50 982/420 + 982/420

Cartas de jogar , 600 0001000 495 803/600 103:196/400
Chapéos 3.700 OO0Í500O 3.109 226/580 590:773/420
Discos para gramo-
phones .... 50 OOOlOOO 39 412/915 10:587/085

Louças e vidros . . 600 OOO$OO0 1.138 521/850 + 538:521/850
Ferragens .... 600 000/000 808 097/694 + 208:097/694
Café torrado ou
moido 1.800 000/000 2.118 599/625 + 318:599/625

Manteiga .... 600 000/000 665 616/270 + 65:616/270
Assucar refinado. . 3.000 000/000 4.221 312/880 + 1.221:312/880
Obras de ourives. . 1.200 000/000 39 018/820 1.160:981/180
Obras de adorno ou
ornamento . . . 490:0001000 113 127/310 286:872/690

Moveis 800:0001000 659 668/830 140:331/170
Armas de fogo e suas

munições. . . . 300:000f000 213 366/280 86:633/720
Lâmpadas e p i I h a s

eléctricas. . . 400:000$000 314 516/550 85:483/350
Registro de escripto-

rios commerciaes. (*) - 258 8C0/000 + 258:800/000

Somma. . . . 170 340:0001000 170.415:281/571 + 75:281/571

(*) Incluído entre os diversos productos.

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. —
Leonel Mariani Serra.

406-933

O inspector fiscal^





Publiq

íe consumo

(QUADRO

PHOSPHOROS

Ama

Pará

Mara

Piauí

37:405$180

21:9091900

I6:843í330|

1:1 651950

Cea..

Rio

59;248|120
Parai

18:908^5690

7:3531250

6:735í330

Pern,

Alagc

Sergi

^ , . 7:392i5300

I0;872íí200
Espirj

3:8851920
Rio d

Distri

Mina

S. P^'

Paran

Santa

Rio Q

Qoyaz

Matto

2:6501940
i

J9:564|7ô0

1:1711555

í:3 171695

2:278^145

^1:45I|279,

):916|61o'

í: 269171

5

T: 7691339 1

jxAXA DE PRODUCTOS

1 o
S <" ^ REGISTRO TOTAL

DO IMPOSTO
Estran-

1^ g e i r 0 s
Appreh didos

outros

Ci

Total

o / .D/UJbUUU 37 ; 670*000

i

49: 148*000

ou . DUO|)UUl, OU . OUoj>(JUI.J

25;6O9jÇO00 25:603*000

— 35:712|000 33:712i<000

4|320 - 18:004$320 72:434^000 90:438*320

2B:900iO00 28:900*000

25: 7921000 25:792*000

144:253^000 144:2651000

44:804#000 44:804*000

j

4.401:0351000 123:0731000 4.524:163*000

2: 1031240 3.570:005f240 90:350^000 3.660:356*240

258:087*000 258:087*000

1

2.853:8521000 421:892*000 3.278:744*000

1

4.857:OOOjÇO0O 71:304*000 4.928:304*000

,1 390:1801000 78:552jÇO00 458:732*000

) 34$560 11Í520 600:046ÍOSO 235:2431000 835:289*080

17:4035000 17:403jÇOOO

19: 015 «000 19:015*000

) 2:145iÇ120 11#;520 16.693:1841640 1.890:734*000 18.583:918*640





bli

umo arrs

Contini

CA DE PROD

Amazonas. . p58|200

Pará . . . [H0I950

Maranhão.

Piauhy. .

Ceará . .

Rio Grande do li-

Parahyba.

Pernambuco.

Alagoas . .

Sergipe .

Bahia . . .

Espirito Santo

Rio de Janeiro

Districto Federa^25í950

Minas Geraes

S. Paulo . .

Paraná. . .

Santa Catharina

Rio Grande do

Goyaz.

Matto Grosso

.071900

'391930

97jj875

33Í855

$300

$300

Í25$Q50

So!10$710

4891430

181$880

398Í980

0411720

5751420

1540

042$820

6411830

955Í270

4171200

325*740

284$090

783$020

351$975

525$445

826Í320

9161040

40$400

2.-321$900

730*000

1771000

240Í000

2461000

5741000

244*000

0471000

354*000

025*000

334*000

175*000

088*000

417*000

783*000

529*000

757*000

610*000

804*000

599*000

801*000

599*000

306 — Pag.





Receití

:o imposto

(QU

)rehend)
dos e

•os casos

21480

11050

1|22'0

$560

1600

121500

881390

471520

671810

61160

1151375

251580

.•289^585

Apprehendi-
5 dos e

outros casos

14 200

2i00

31700

10

44300

2

409180

60^000

241^200

34Í800

501Í700

102Í600

Il:379|500

161050

871400

6$000

5361200

12

1:655$000

4481000

]:610|;000

I 431000

485Í000

250Í000

2461000

2:352Í000

677Í000

191^000

2:323$000

IBfOOO

5411000

4: 2221000

: 9001000

:061f000

7391000

4:3661000

52f000

]03;í000

39: 3731000





ceita

CIO, di S(

(QUA

^ PAPEL DE FORRAR CASAS OU MALAS

\XX DE P TAXA DE PRODUCTOS

angeiros
0

EstríingGiros
Apprehen-
didos e

outros casos

REGISTRO TOTAL
DO IMPOSTO

7711500 771|500 35$000 8061500

:221f320 |300 |300 2261000 226$300

: 7181350 1|200 1|200 161000 171200

272$680 82|;000 821000

. : 8421720 285ÍO0O 285$000

- 2551000 256f000

9551810 1|410 3201000 321^410

: 5391475 7|800 7|800 1 : 7691000 1:7761800

:;178$120 507Í000 5071000

181720 383f000 3835000

: 072^900

I
2:734Í000 2:73if000

-
^

._ _
1391000 1391000

- 546$000 5461000

.2201295 320 267J5790
- 2õ:925í;310

- 7: 7901000 7:790^000

;: 1371350 300 496ÍÍ700 1:4711,700 1: 5161000 2:9871700

275Í5790 261000 26$000

323^000 $300 $300 10^1000 1091300

:: 9831 140 551500 55Í500 9111000 965$500

— lOÍOOO 101000

6141280 2|Í00 2Í400 311000 331400

i: 3731960 520 1:6041900 29:2371420 21:745f000 50:9821420





íceita Pi

Dsto de con

(QUADRO I>

LOUÇAS E VIDROS

18

2:2481400

J4: 4861250

2:1941800

141850

4:2781350

19f500

1:10G$600

:4:903;?900

2:6271450

6:7201000

: 7081740

137Í150

3:

1 930;

36

.444:

562^800

542^890

3781950

5745000

440f600

625Í5550

113p00

AXA DE PRODUCTOS

Apprehendi-
dos e

outros casos

2:7361800

3:

5111170

2:9121830

857$240

:3:432$945

5:125$005

1:1941115

:3: 2521725

7421520

'S3:815|43j

2Í900

5231235

670$490

1:843$090

2:736$800

3:3291065

5111170

2:912$830

1$950

857$240

23:432Í945

5: 2101005

1:194Í115

23:4661725

7421520

216:7681095

5841120

435

26

7: 5231235

1051035

807:020Í850

9: 2671000

985$000

6721000

:904$000

92OÍO0O

002$000

362$000

8421000

7031000

109f000

2041000

550$000

4551000

2101000

1601000

6711000

1231000

6821000

:965$000





Recc

impostc

00

00

ASSUCAR REFINADO

63:

500;

TAXA DE PRODUCTOS

^
mgeiros

Apprehen-
didos.e

.outros casos
Total

REGISTRO
DO IMPOSTO

— 3:4051000 623|000

- - 17:2201000 2:110|000 1 9 : 330^000

- - " 20:2241790 3: 121|000

- - - 243|000 243|000

.
- - 11:8501000 6 : 579|000 1 o • ^^vpKJKJKJ

- — 6: 9931000 2:433|000 9 : 426^000

.

- _ 39:5171550 4:31 8^000

.
- 6|000 286:9921500 1 1 : 936|OO0 298 : 928|500

.
— 40:8871250 5:551|000 46 : 438f250

.
- 3651000 26:827f980 3 ; 659|000 3n-48RiíQ8nou , ^ou$'you

.
- _ - 7:581^000 / . Jol^UUU

318$000 9: 3281000 3 : 643|000 12:971|000

1951500 194:154$250 1 J . ouJJpUUU 209 : 759|!250

1.771:9331250 25:8381000 1 .797:7711250

230ÍÇ300 239:073Í950 38:9511000 278:0241950

272fl00 757$375 1.310:1331610 54:925$000 1.365:0581310

12:609|000 2:92SfO00 15: 5351000

10:4361000 3:034$000 13:4701000

20:110^000 4:8131000 24:923Í000

8$000 81000

1:203^750 5161000 1 :719|750

272$100 1:8721175 4.022:8991880 198:413$000 4.221:3121880





ec

)0S'

r

VIAS DE FOGO E SUAS MUNIÇÕES

E FRODUCTOS

Amazona

Pará .

Maraiihãi

Piauhy.

Ceará .

Rio Gran

Parahyb;

Penianib

Alagoas

Sergipe

Bailia .

Espirito

Rio de Ji

Disíricto

Minas G

São Pau:

Paraná.

Santa C;

Rio Gra!

Goyaz

.

Matto C

31000

4941000

731000

150^100

7fl80 7201100

4:5591500

1:579$950

1:031#150

74í;200

2771900

203$950

4: 7181300

6911520

1871100

1:352$950

317fl00

3ÍO00

59:135$540

831200

25:0251030

871$960

8801970

4:745f550

318Í000

2:689Í000

10$000

465$000

4:0151000

1:5551000

2:0221000

2:374#000

1

1:416*000

7: 7671000

2: 6151000

4:0171000

2:5581000

26; 3501000

24:4201000

3: 580^000

3:922í000

13:0561000

1:899$000

1:1181000

107:247$000

TOTAL
DO

IMPOSTO

4:877$500

4:258^5960

1:041$150

5401200

4:292Í900

1:5561000

2:225|:950_

7:0921300-

1:760$520

1: 6031 100

9:119|95a

2:9321100

4:020í000

6l:693$540

25:443í200

49:446|i030

4:451í950

4:802$970

17:S01$650

l:899$00a

1:497$200

•213:366$280

303





:ional

1^ no anno íg 1921

TOTAL

TAXA DE PRODUCTOS

è õ o
REGISTRO DA

strinaeiross rangeu os Total

'O

126:308|oC0 429 543$565 203 330/000 637:8735655

181:730|8õ0 4:1791760 1 789 552^325 547 385Í-000 2.335:937^325

59:810|;574 69f250 844 2835694 345 44SÍ000 1 .l&9:734;-694

9:4371342 1:179^040 87 2085842 144 6451000 231 : 853^5842

51:111$595 2:2961255 1 198 889$555 726 1651000 1 .925:055^:655

144*500 551570 428 947Í090 234 7101000 683; 057^050

15:432^940 £03?875 987 58i,<980 421 372Í000 1 . 408:956*980

460;319i?480 6;782Í330 10 299 9831135 1 .020 7ò4s000 11 .320:747^135

42:3351075 8251730 034 07õ$5G5 2.450.052?633

2:757íf465 3:5021985 1 844 m$52õ 2.155:8925525

301:6015265 26:67ô|735 5 774 3211480 358^000 7.443:679,-480

10;803|;230 993)^200 47Ô 930}í930 421 70250G0 898:632^930

2; 5501500 11 441 725;<235 1.150 5401000 12.592:255^235

.555:408Í080 6:315ií700 45 335 2231675 1.518 2191000 47.883 : 442 ;:675

16)Í5600 22:852^035 4 797 1781535 3.057 518í;000 7.854:695.^565

.021:145$075 29:4021770 42 763 479Í555 4.827 1771000 47.590:656,^635

57:822Í100 9531510 6 382 917Í730 674 223.1000 7.057:1405730

32:6401755 2:504^135 1 605 489^555 537 579Í00O 2.173:0385565

.078:0721510 30:457$575 9 255 259^5759 2.655 893ÍO00 11.912:1625759

104^150 53 448^370 147 7751000 201:224*370

71:758$225 2: 4711395 242 2541011 225 2851000 467:540.011

,079:6871371 144:Q86$751 149.132:5051571 21.282:775fÒ00 170.415:281;í571







Directoria da Receita Publica

Quadro das fabricas, discriminadas pelos productos tributad;

1

ÁÍV.

li



eceita P

oductoí

(QUADRO >

ORRADO OU MOI
ARMAS DE FOQO E
SUAS MUNIÇÕES

LÂMPADAS E PILHAS
ELECTiílCAS

o

1 "S ^

3 "n ^2
O

:

6 1

3
4

2

3
1

3
1 4

18 2 9
9 2 5

5
26 63

8 1

2

11

8 7 1

10 32
38 10 14
25 5 5
3 1

54 37 3

1

7

!13 68 169

25
22
9

121

374
315
914
123
135
324

6
12



Directoria da Receita Publica do Thesouro Nacional

Quadro das fabricas, discriminadas pelos productos tributados, registradas nos Estados no anno de 1921



cas
ndas
por

:ntcJltas irregular-
!0) lENTE COBRADAS

Importância

TOT^

R
d]

sf

181$450

452
160
117
605
100
646
764

2.583
2.932
299
361

2.468

DE REGISTRO

Impi

fumo
grosso,

grosso,
grosso^
grosso,

3:lr grosso,

1 :lalhistas,

]6:falhistas

alhlstas,

alhistas,

13: alhistas,

38:

71:

4j

6:

39:,

bruto, ;

a 300$
a 1501
a 50^
a 201

,

a 101
a 60$
a 401
a 20$.

a 5|,

a 2$.

38.351
138.223

909:360^000
19:7601000

7801000
100$000

374:7001000
6:7001000
3001000

761:0001000
34:800í000
ll:100f00J

100$000
20$000
0001000
lOOíOOO
003$000
300^000
620^000
730$000
6201000
1201000
:980$O0O

501:

1.844:

356:

111

23:

7.618:
4.123
1.907
2.220:

349: 2031000

21.282:7761000



!



no exercício de 1921

BELECIMENTOS COMMERCIAES

: própria ou
lerciaes por

203;

258
651
453
641

34
169
245
122

249
200
12

88
85

258

Mercadores ambulantes por conta própria
ou alheia e câsas commerciaes reta
Ihistas

'

70.884
19.052
2.633
3,744
5.^455

4,252
823
90

201

84
13.194
1.027

53
45

782
76

1.112
727
570
434
248
185
254
762
49
229

4.477 1.937
61.909 3.635
10.070 58.643
4.325 5.421
1.793
4.381
1.555
244
352
172

5.333
3.687

31

68
1.351

30
867

1.003
146

340
274
28

211

2.559
3.132
1.979
623
699
253

5.556
3

48
209

1.971

29
1.210
1.359
307
633
447
42

241

105
304
123

1.642
2.524
6.604

49.485
30.159
32.839
48.011
39.150
45.814
3.219
23.474
22.978
1.845
5.391
17.182

325
19.989
20.102
21.135
19.953
16.287

338
4.728

879
8.853

,581 2.373 126.977 103.078 95.399 444.076 174.603 21.282:7765000 38.351

852
727

1.709
4.113
5.044
4.252
2.259
1.772
1.114
3.945
12.304

950
6.245

13.

e

499
18.163
19.813
15.276
16.879
16.339
1.876
3.605
1.338

20.011
1.430

5.298:
5.100
1.890
987

1.052:

787:

529:

265:

303:

39:

1.683:

638:

21:

57:

0851000
0445000
7345000
3385000
7015000
1435000
7395000
0485000
2345000
3735000
7505003
0985030
7455000
3455000
4605000
8535000
5015000
7165000
2525000
7035000
4135000
2125000
7505000
2415000
2475000
2405000
8OO5OOO

1.230
16.518

27
1.047
7.968





DirGctoria da Receita Publica do Thesouro Hacional

Quadro estatístico do imposto de consumo do fumo e seus preparados, no anno de 1921

(QUADRO XIJI)

QUANTIDADE DE PRODUCTOS

STOCK DE 1920 PRODUCÇÃO

237.420
22.827

157.122

2.200.836

43.185.882
34 591.838

599.807
67.251.234

248.000.480

7.664S
2.928.263

42.748.702
33.456.352

595.037
6.439.162

60.776.214
14.236.824

232.448.651
7.664''

954.963'^

132. 700 '% 225

1.139.239

723.727
66.740

DESIGNAÇÃO DO PRODUCTO

Charutos de preço até 100|000 ò milheiro
Charutos de preço superior a lOOfOOO o milheiro . . .

Charutos com marcas especiaes
Maços de cigarros até o preço de $120
Maços de cigarros até o preço de |120 e sobretaxa de $040
Maços de cigarros de preço superior a $120
Maços de cigarros de preço superior a |120 e sobretaxa de $040
".los de '

'

los de
mercio

Kiios de rapé
Kilos de fumo desfiado, picado ob migado,vendido para com-

Kilos de fumo desfiado, picado ou migado, vendido a fabri-

cantes de cigarros
Charutos exportados para o extrangeiro pelas próprias fa-

bricas.

Maços de cigarros, idem, idem.
Kilos de fumo desfiado, picado ou migado, idem, idem.
Estampilhas empregadas em excesso nos productos. . . .

Estampilhas empregadas nos productos.

IMPOSTO

TAXA IMPORTÂNCIA

$015 641 2301530
$030 1 003 6901560
$100 59 503$700
$020 128 783$240
$060 3 646 572$840
$050 711 8411200
$090 20 920 378$590
$480 3 679S140

2$400 2 291 912$640

21400 318 4801540

29.729: 111$025

VERBA EMPREGADA

60.776.214 cigarros de taxa de $020 e sobretaxa de $

232.448.651 » » » » $050 »

) (maços)

293.224.865 maços de cigarros sujeitos á sobretaxa de $040 1 1 . 728 : 994$600

FABRICAS REGISTRADAS: — 1.290

ento de estampilhas nas fabricas :

Compradas (estampilhas)
Pago por verba ....
Estampilhas trocadas por guias (orçamento de 1920

— Ceará)
Verba trocada por pacotes sellados (irregularmente

— Ceará)
Verba não cobrada (irregularmente — Ceará . .

Saldo do anno de 1920, em es-

tampilhas. ...... 308:445$925
Saldo do anno 1920, verba. . . 19:144$480

Somma

17.914:872$660 Empregadas 29.729: 11 1$025

11.712:012$350 29.626:835$010 Saldo para 1922 (estampilha). . 219:158$580
Saldo para 1922 (verba). . . . 9:654$530 228:813$110

134$400 Inutilizadas.

6:310$000
1:182$300

Somma 29.962: 102|1 15

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. - O inspector fiscal, Leonel Mariani Serra.
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Directoria da Receita Publica do Thesouro Kacional

Quadro estatístico do imposto de consumo de bebidas, no anno de 1921

(QUADRO XIV)

QUANTIDADE DE PRODUCTOS

STOCK DE 1920

5 784
214 704

3 887
19 380

434 690
9 733

11 432
2 104

3 678

1 522

1.234 086

8.223 912
2 400

1.915 601

3.003 332
6 589

1.501 959

648.102
19.746.911 ^

1.873.024 \
19.530.459 1,

70.236.144 1,

1,385.510 ^

1.765.565 \
1.905.294

45

8.550.352

19.293.823
113.666

81.835.535

(entrado) 14.527.120

(entrado) 4.064.328

647,

18.723,

1.728.

19.130,

69.800,

1,700
1.873

758 Vs
382 V2

807 V„
752
616

846
,681

8,265.f

279, C

17,844.6
113.

f

80, 022.

í

2,^

14. 688,

c

20. 924. -i

DESIGNAÇÃO DO PRODUCTO

Litros de agua mineral artificial

Litros de agua denominada syphão ou sóda, e refrescos

gazosos
Litros de xaropes próprios para refrescos. . . .

Litros de cerveja de alta fermentação
Litros de cerveja de baixa fermentação
Litros de amargos, taes como: amer-picon, bitter, fernet,

vermouth, etc

Litros de licores communs
Litros de bebidas alcoólicas, taes como : cognac, laran

jinha genebra, wisky, rhum, etc

Litros de vinho artificial

Litros de bebidas denominadas vinho de canna, de fructas

e semelhantes.
Litros idem, idem, rotuladas ou inculcadas como sendo

de typo estrangeiro
Litros de vinho natural. .

Garrafas, idem, idem
Litros de álcool ou aguardente de canna, até 25" Cartier.
Litros de aguardente de canna até 25° Cartier nos depó-

sitos (orçamento 1920)
Litros de álcool ou aguardente de canna até 25" Cartier

nos depósitos
Litros de álcool de mais de 25" Cartier
Litros de álcool de mais de 25" Cartier movimento nos de-

pósitos (orçamento 1920)
Litros de álcool de mais de 25" Cartier movimento nos

depósitos
Estampilhas empregadas em excesso nos productos . .

Estampilhas empregadas nos productos. .

TAXA IMPORTÂNCIA

Í5150 97:1631,800

$090 1.685:1041425
1.060 103:7281450
$m\ 3.443:5351360
$240 16.752: 148$040

$720
$600

$720
2$000

$240

$360
1020
$015
$120

$060

$120
$240

$120

$240

923:535$6C0
1.020:507$600

1.349:050$320
90$000

1.983:7571920

1OO:440$6OO
356:897$710

1:704$990
9.602:669$040

144$000

1.762:600$060
5.021:9301360

3.395: 140$360
9:727$845

47.610:667$160

FABRICAS REGISTRADAS: 16.518

Movimento de estampilhas nas fabricas:

Compradas 43.427

Recebidas com os productos (depósitos) 4.994:

Saldo do anno de 1920 1.517:

769$369 Empregadas nos productos.
082$715 Saldo para o anno de 1922.

.

514$728 Inutilizadas

49.939:366$812 Somma..

47.610:667$160
2.285:448$792

43:250$860

49.939:366$812

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. — O inspector fiscal, Leonel Mariani Serra.
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Directoria da Receita PuWica do Thesouro Nacional

Quadro estatístico do imposto de consumo do sal,

no anno de 1921

(QUADRO XVI)

Sal
Renda do imposto:

Imposto do sal de producçãó nacional 4.760:432|300

Idem, idem, estrangeiro 883:035$970

Idem, idem, apprehendido e outros casos 1:490|060

Somma 5.644:958|330

Emolumentos de registro 987:338|000

Total 6.632:296^330

Discriminação da renda de laxas:

Imposto pago pelos salineiros .1,007:5471700

Idem, pelos exportadores 782:559^520

Idem, pelas fabricas de refinar 690^000

Idem, por occasião das descargas 3.840:258^900

Idem, do sal refinado, estrangeiro 12:412|150

Idem, para sellar mercadorias apprehendidas e outros casos 1 :490|060

Somma 5.644:958|330

Salinas (reg^istradas : 1.04S>

Movimento de estampilhas:

Compradas 1.007:5471700

Saldo do anno de 1920 6:324^220

Somma 1.013:871|920

Empregadas nas guias 1.009:802|620

Saldo para o anno de 1922 3:951|600

Inutilizadas ^17|700

Somma. 1.013:871|920
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lVJo>- imento do sal nas salinas
Kilos

Stock do anno oe 1920 753.970.701

Colheita 175.924.600

Somma 935.895.301

Sahido

...
248.915.473

Stock para o anno de 1922 686.954.035

Consumido pelas chuvas ; . 15.793

Somma 935.895.301

50.490.131 kilos de sal, com o imposto pago, a |020 . . 1 .009:802Í620

198.425.342 kilos de sal, com o imposto a pagar.

248.915.473 kilos de sal sahidos.

Es tal>elecimentos expor fcadox-es <x'eg-istvad.os : 36)

Movimento de estampilhas:

Compradas 782:559|520

Saldo do anno de 1920 931|440

Somma 783:4905960

Empregadas nas guias 783:307^560'

Saldo para o anno de 1922 . 183|403

Somma 783:4905960

Movimeato do sal nos estabelecimentos
expox-tadores

Kilos Kilos

Stock do anno de 1920, com o imposto pago. 429.203

Idem, idem, a pagar 7.784.466 8.213.669

Entrado, com o imposto pago 21.801.565

Idem, idem, a pagar ........ 45.445.647 67.247.212

Somma 75.450.881

Sahido, com o imposto pago pelos salineiros 21.595.097

Idem, idem, pelos exportadores .... 30.165.378

Idem, com o imposto a pagar . .... 1.426.760 62.188.143

Stock para o anno de 1922, com o imposto

pago 634.761

Stock para o anno de 1922, com o imposto a

pagar 12.637.975 13.272.735

Somma. 75.460.881

39.165.378 kilos,de sal, sahidos com o imposto pago pelos

exportadores, a $020 783:307|550
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£]sta,l>eleoimeiitos impox'>ta.doi'>es (reg-istra,-
dos : a^E>)

Movimento do sal : mios

Entrado, nacional 184.834.859

Entrado, estrangeiro 41.894.554

SommaO 226.729.413

Stock do anno de 1920 38.767.457

Somma 265.496.870

Sahido . 235.779.206

Consumido pelas chuvas 255.059

Stock paTã o anno de 1922 0 29 462.605

Somma 265.496.870

Descar-ga, do sal

RENDA
Imposto pago no porto de destino 3.840:258|900

Imposto que já tinha sido pago no ponto de origem. . . 1 .070:574|160

Somma 4.910:833|060

Movimento do sal descax-i^eg-ado

Kilos

De producção nacional 201.196.180

De producção estrangeira 43.397.274

Descarga realizada. 244.593.454

Kilos

Carga manifestada 248.596.341

Carga em transito (a deduzir) 4.420.680

244.175.661

Differença para mais verificada 1.335.725

Somma 245.511.386

Differença para menos verificada (a deduzir) 917.932

Descarga realizada 244.593.454

(0 No total do sal descarregado (descarga do sal) encontram-se mais

17.864.041 kilos, que foram descarregados, mas não para os estabeleci-

mentos importadores.

O No síocA: estão comprehendidos 5.358.579 kilos de procedência es-

trangeira.
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]!VJo"%-iiiieiito cie oonsiinio

244.175.661 kilo2 (carga manifestada, excluidos 4.420.680

kilos ei:- ;i-ansito) a >020 4.883:513í;220

1 .335.725 kilos de differenças para nic?is verificadas, a >020 26:714Í5C0

Imposto cobrado em excesso e05$340

Total do imposto 4. 91 0:8331000

Observação— No total das differenças verificadas para mais r.as des-

cargas, estão incluidos 85.362 kilos de differenças excedentes a 10", ^da

carga manifestada, sujeitos a imposto em dobro; pelo que foi cobrada a

correspondente multa de 1:707^-240.

FABRICAS DE REFINAR SAL (REGISTRADAS — 2)

3J[oA^iiiieiito de efetarupillia.s

Compradas 690|000

Saldo do anno de 1920 147^840

Somma 837|840

Empregadas nos productos 486^030

Saldo para o anno de 1922 351í;840

Somma . 837S840

Mov imento de consximo iias fa,lbi'icas de i^efinai*

6.075 kilos de sal beneficiados, a S080 (diffe-

rença de taxa) 4855000

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. — O inspector fiscal,

Leonel Mariani Serra.



Directoria da Receita Publica do Thesouro Racional

Quadro estatístico do imposto de consumo de calçados, no anno de 19S1

(QUADRO XVII)

QUANTIDADE DE PRODUCTOS

1.729
16.623

35.332

92.254

20.427
1.005

142.582
58

6.028

PRODUCÇÃO CONSUMO

56.988
1.242.

2.396.510
13.968

2.719.768
29.373

9.149.614
366

310.291
109.2Õ0

1.169

53
1.222,

2.713
29

9.104

DESIGNAÇÃO DO PRODU(Í^O

Pares de botas compridas de montar
Pares de botinas de couro, pelle ou tecido de algodão, lã ou linho, até

0",22 de comprimento
Idem, idem, de mais do O",22 de comprimento
Idem, de tecido de seda, até 0",22 de comprimento
Idem, idem, de mais de 0*^,22 de comprimento
Pares de sapatos de couro, pelle ou tecido de algodão, lã ou linho, até

0",22 de comprimento
Idem, idem, de mais de 0'",22 de comprimento
Idem, de tecido de seda, de qualquer comprimento
Pares de chinelas, alpercatas e sandálias communs
Idem, idem, de seda ou de velludo de seda
Pares de sapatos, próprios para banho e aipargatas
Pares de perneiras de couro ou panno
Pares de galochas de mais de 0",22 de comprimento

Estampilhas empregadas em excesso nos productos ....
Estampilhas empregadas nos productos

TAXA IMPORTÂNCIA

11500 80 8141000

1300 366 783P00
$600 1.417 7131000
$600 8 3801800
IfOóO 61300

1150 359 844$450
$300 814 152^000
$450 13 102Í650
$075 682 8471250
1450 162$450
$075 20:4401425
$600 64:523$400
$150 175$3Õ0

264$790

3.829:2101165

FABRICAS REGISTRADAS :
7.c

Movimento de estampilhas nas fabricas :

Compradas 3.810:883$735
Saldo do anno de 1920

Empregadas nos productos.
Saldo para o anno de 1922.

Inutilizadas

3.829:

44:

4:

2101165
:782$745

692$515

Somma 3.878:685f425

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. — O inspector fiscal, Leonel Mariani Serra.
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QUADRO XXIII
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Directoria da Receita Publica do Thesouro Kacional

Quadro estatístico do imposto de consumo de chapéos, no anno de 1921

(QUADRO XXVII)

QUANTIDADE DE PRODUCTOS

6.701

221.052

1.999
1.954

454

3.850

120

706.105
23.179
4.175
1.901

776.166

825.541

57.284

177

1.597.186

58.807
221.929
77.805

7.872

480.704

27.420

DESIGNAÇÃO DO PRODUCTO

702.097 Chapéos para sol ou chuva, com cobertura de lã, linho ou algodão.
23.167 Chapéos para sol ou chuva, com cobertura de seda

4.172 Chapéos para sol ou chuva, com cabos de prata

1.901 Chapéos para sol ou chuva, com cabos de ouro ou platina . . .

702.233 Chapéos de cabeça, para homens e meninos, de crina, madeira
ou palha

942.598 Chapéos de cabeça, para homens e meninos, de feltro de castor,

lebre e semelhantes . . . . . ^
57.284 Chapéos de cabeça, para homens e meninos, de palha do Chile e

semelhantes, até 20ÍG00
Chapéos de cabeça, para homens e meninos, de palha do Chile e

semelhantes, de mais de 20|000
Chapéos de cabeça, para homens e meninos, de feltro de lã ou

algodão e tecidos de algodão, lã ou linho

58.807 Chapéos de cabeça, para homens e meninos, de tecido de seda.
218.142 Chapéos de cabeça, para senhoras e meninas, de preço até 10|000
75.714 Chapéos de cabeça, para senhoras e meninas, de preço de 10$ até

50|COO
7.210 Chapéos de cabeça, para senhoras e meninas, de preço superior a

501000
475.907 Bonets e gorros, de feltro de lã ou de algodão, crina, madeira, palha

ou de tecido de algodão, lã ou linho

27.397 Bonets e gorros, de feltro de castor, lebre e semelhantes, de pellica

camurça, ou outra pelle ou de tecido de seda
Estampilhas empregadas em excesso nos productos . . . .

Estampilhas empregadas nos productos

TAXA IMPORTÂNCIA

$750
11500
3$000
41500

526:572$750
34:7501500
12:516$000
8: 5541500

1450 316:0041850

$750 706:9481500

$150 25:777$800

3$000 531 $000

$450
$750
$450

720:022$950
44:1051250
98:1631900

1$500 113:571$000

31000 21:630f000

$150 71:386$050

$450 12:328$650
45030

2.712:867$730

FABRICAS REGISTRADAS - 947

Movimento de estampilhas nas fabricas :

Empregadas nos productos.
Compradas 2.716:372$730 Saldo para o anno de 1922.

Saldo do anno de 1920 34:931$550 Inutilizadas

Somma 2.751:3045280

2.712:867$730
38:216$500

22G$050

Somma 2.751 :304$280

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923.— O inspector fiscal, Leonel Mariani Serra.
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Directoria da Receita Publica do Thesouro Hacional

Quadro estatístico do imposto de consumo de obras de

ourives, no anno de 1921

( QUADRO XXXIV )

QUANTIDADE DE PRODUCTOS

DESIGNAÇÃO
DO PRODUCTO

IMPOSTO

STOCK DE
1920

PRODUCÇAO CONSUMO TAXA IMPORTÂNCIA

FABRICAS
REGISTRADAS - 21

Em 1921 estava suspensa a

cobrança do imposto de
consumo sobre jóias, em
face do art. 242 do re-

regulamento annexo ao
decreto n. 14.648, de 26
de janeiro de 1921. . .

A renda de productos de
procedência estrangeira,

bem como a de emolu-
mentos de registro, que
apparece na arrecadação
do imposto, foi irregular-

mente arrecadada. . .

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923. — O inspector fiscal, Leoneí

Mariani Serra.





DiTGctoria da Heceíta Publica do Thssouro Nacional

Quadro estatístico do imposto de consumo de obras de adorno, ornamento e outros fins, no anno de 1921

(QUADRO XXXV)

QUANTIDADE DE PRODUCTOS
DESIGNAÇÃO DO PRODUCTO

IMPOSTO

STOCK DE 1920 PRODUCÇÃO CONSUMO IMPORTÂNCIA

101.445 100.233 Ob ectos até o preço de lOpOO , $150 15:034$950
15.735 15.071 Ob ectos de preço de 10|S000 at i 251000 $200 3:Ò14$200
2.923 2.808 Ob ectos de preço de 25Í0C0 » 501000 .

- 1400 1:1231200
329 233 Ob ectos de preço de 50|000 » 75fG00 $600 139$800
96 64 Ob ectos de preço de 75|000 » 1001000 1$000 64$000

312 312 Ob ectos de preço de 1001000 -> 250^000 1$500 468$000
125 125 Ob ectos de preço de 250$000 » 5001000 2$C00 250$000
12 12 Ob ectos de preço de 500^000 > 7501000 3$500 42$000
4 4 Ob ectos de preço de 750$000 . 1:0001000 . . 5$000 20f000
1 1 Ob ectos de preço de 1:000^000 > 2:000p00 6$000 6$000
2 2 Ob ectos de proço de 2: 000^000 » 3:0001000 71000 14$000
2 2 Ob ectos de preço de 3:000^000 » 5:0001000 8$000 16$000
1 1 Ob ectos de preço de 5:000|000 » 6:0001000 . 101000 10$000

Estampilhas empregadas em excesso nos productos 6$200

20 :2C81350

FABRICAS REGISTRADAS - 31

Movimento de estampilhas nas fabricas:

Compradas 22:222|670

Empregadas nos productos" 20:208$350
Saldo para o anno de 1922 1:863|600
Inutilizadas , 150|720

Somma 22:222$670

Directoria da Receita, 18 de janeiro de 1923.— O inspector fiscal, Leonel Mariani Serra.
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QUADRO XXXVI
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